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PROCESSO 54.512-0/2021 

ASSUNTO APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

PRINCIPAL 
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE 

RESPONSÁVEL 
JUAREZ TOLEDO PIZZA  
Presidente 

INTERESSADA CARMEM LUCIA FELIX DE SOUZA 

EQUIPE TÉCNICA 

VALMIR DE PIERI 
Secretário de Controle Externo 

IARA BEATRIS VERRUCK 
Coordenadora da Equipe Técnica 

ADVOGADO NÃO CONSTA 

RELATOR 
RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Auditor Substituto de Conselheiro 

 

 

DECISÃO 

 

Trata-se de benefício de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, 

concedido à senhora Carmem Lucia Felix de Souza, servidora ocupante do cargo de 

Professora I a IV, Classe “C”, Nível “10”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, no Município de Várzea Grande/MT, encaminhado pelo Instituto 

de Seguridade Social dos Servidores Municipais de Várzea Grande, sob responsabilidade 

do Senhor Juarez Toledo Pizza, Presidente. 

O presente benefício foi concedido por meio da Portaria 056/2021, publicada 

no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso de 18 de maio de 

2021, com fundamento nos termos do artigo 84, combinado com o § 3º do artigo 12 da Lei 

Complementar Municipal 4.649/2020 e artigo 71, inciso I, da Lei Complementar 3.797/2012, 

ensejando cálculo de proventos integrais.  

Pois bem. Compulsando-se os autos, infere-se que o ato concessório está 

desconforme ao disposto no artigo 5º da Resolução Normativa TCE/MT 3/2015-TP, haja 

vista que não contém em seu bojo o tempo de contribuição, o que impõe a necessidade de 

retificação para fins de acréscimo da respectiva informação. Veja-se:  
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Ademais, constata-se que o relatório técnico da unidade de controle interno 

não foi devidamente assinado (documento digital 136625/2021, fls. 31-34): 
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Diante do exposto, CITE-SE o Presidente do Instituto de Seguridade Social 

dos Servidores Municipais de Várzea Grande, senhor Juarez Toledo Pizza, enviando-lhe 

cópia desta decisão, para que se manifeste e/ou encaminhe documentação complementar 

no prazo de 15 dias úteis, na forma dos artigos 59, IV, 60, 61, III e § 2º, da Lei Complementar 

Estadual 269/2007, combinado com os artigos 96, I, 101, 104, 113, § 1º, 114, III, § 1º, 120, 

121, V, e 122 da Resolução Normativa TCE/MT 16/2021-TP. 

Após, encaminhem-se os autos à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados para aguardo da manifestação ou certificação do decurso do prazo.  

Cuiabá-MT, 1º de setembro de 2022. 

 

(assinatura digital) 
Ronaldo Ribeiro de Oliveira 

Auditor Substituto de Conselheiro 

Relator 
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